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PROJETO DE LEINo o + DE 1997.

Altera a Lei no 6.210, de 2

de novembro de 1988, que

dispõe sobre o controle e

comercialização de cola que

contenha o solvente à base

de tolueno.

A DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - ío 6.210, de 2 de novembro de 1988, fica acrescida do artigo

4o-A seguinte:

or “Artigo 4o-A - Cumulativamente com as sanções legais e

vir o regulamentares cabíveis, a não observância às disposições desta Lei sujeitará o infrator
LON também à multa correspondente à cem UFESP.

o O
tau Parágrafo único - A pena de multa a que se refere o “caput”

+ deste artigo será aplicada em dobro em caso de reincidência”.

a:

ro as | Artigo 2o - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de

— se sessenta dias, contados da data de sua publicação.

— = Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
= co:
Las ' | O]

JUSTIFICATIVA

A Lei no 6.210, de 2 de novembro de 1988, que dispõe sobre o controle e

comercialização de cola que contenha o solvente à base de tolueno foi regulamentada

pelo Decreto no 31.872, de 16 de julho de 1990.

Mesmo considerando a importância dessa legislação na comercialização e no

controle da denominada “cola de sapateiro”, entendemos que ela se tornará mais eficaz

se o infrator for punido também com multa.

Esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares para esta nossa iniciativa.
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO '

h)

T [EÍN.o 6.210, DE2 DE NOVEMBRODE |:ea

(Projetode lei n.o 637/87,

do deputado Edson Ferrarini)

Dispõe sobre o controle e comercialização
de cola que contenha o solvente à base de
.tolveno

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que 2 Assembléia Legislativa decreta e cu pro-

mulgo a seguinte lei:

Artigo 1.o — Fica proibida a comercialização de cola que
contenha solvente à base de tclueno para menores de 18 (de-
zoito) anos.

Artigo 2.o — S6 poderão comercializar cola que conte-
nha solventeà base de tolueno as firmas que estiverem devida-
mente cadastradas na Secretaria da Saúde.

Parágrafo único — A comercialização referida no “'ca-
put" deste artigo deverá ser registrada em talão especial, onde
conste, obrigatoriamente, o nome legível dó comprador, en-
dereço, número do documento de identidade, CIC ou CGC
(se for estabelecimento comercial), a quantidade do produto
adquirido e a seguinte inscrição: Venda Proibida para Meno-
tes de 18 (dezoito) anos.

Artigo 3.o — Nos estabelecimentos de ensino de 1.o e
2.o Graus ficam proibidas a fixação de cartazes ou propagan-

' das de cola que contenha solvenie à base de tolueno, bem co- -
: moa indicação de seu consumo.

«Artigo 4.o — Nas embalagens de cola à base de solvente
| de tolueno deverá constar, de forma visível a seguinte inscri-

ção: À inflação deste produto pode causar a morte.
* Amigo5.o — O Poder Exccutivo regulamentará a presen-

+ te Jeino prazo de 60 (sessenta) dias da data de sua publicação.

Artigo 6.o — Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. ,

Palácio Jos Bandeirantes, 2 de novembro de 1988. 4
ORESTES QUÉRCIA -

Chopin Tavares de Lima, Secretário. da Educação
José Aristodemo Pinorri, Secretário da Saúde

Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 2 de no-
vembro de 1988.
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DECRETO No 31.872, DE 16 DE JULHO DE 1990
Regulamenta a Le! no 6.210, de 2 de

novembro de 1988

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento

no artigo 5o da Lei no 6.210, de 2 de novembro de 1988,

Decreta:

“Artigo 1o — O controle e a comercialização, em to-

do o território do Estado de São Paulo, de produto, subs-

tância ou preparado glutinoso (cola) que contenha

solvente industrial à base de tolueno (C6 HS CH3) serão

exercidos e fiscalizados na forma e condições regulamen-

tadas neste decreto.

Artigo 2o — O cadastramento a que se refere o artigo

2o da Lei no 6.210, de 2 de novembro de 1988, deverá

ser feito perante as Escritórios Regionais de Saúde da Se-

cretaria da Saúde, mediante pedido escrito formulado pelo

proprietário ou proprietários do estabelecimento interes-

sado em comercializar cola que contenha solvente indus-

trial à base de tolueno. o

Artigo 3o — O pedido de cadastramento a que se re-

fere o artigo anterior deverá ser instruído com:

1 — prova de constituição da firma comercial;-

1 — cópia do cartão do CGC — Cadastro Geral dôs

Contribuintes;

| 11 — cópia da Carteira de Identidade do(s) proprie-

tário(s); aaa

IV— número da inscrição estadual. '

Artigo 4o — As alterações ocorridas nos dados da fir-

ma com relação a sócios integrantes, razão social, ende-

reço e CGC — Cadastro Geral dos Contribuintes, deverão

ser comunicadas aos Escritórios Regionais de Saúde da Se-

cretaria da Saúde anexando-se os documentos compro-

batórios. e. o,

Artigo 5o — A venda de cola que contenha solvente

industrial à base de tolueno deverá scr registrada em ta-

tão especial onde conste, obrigatoriamente, o nome legí-

vel do comprador, endereço, número do documento de

Identidade, CIC — Cartão de Identificação de Contribuin-

te, CGC — Cadastro Geral dos Contribuintes, (se for pa-

ra estabelecimento comercial) a quantidade do produto

adquirido, data e assinatura do fornecedor, e à seguinte

inscrição ''Venda Proibida a Menores de 18 (dezoito)

anos", conforme modelo anexo a este decreto.

$ 1o — O estabelecimento comercial deverá provi-

denciar o talão especial que será composto de folhas des-

tacávels, de via única, numeradas: e Impressas

tipograficamente.

& 2o — Para fins de fiscalização sanitária, as notas fis-

cais de aquisição do produto ficarão à disposição da au-

toridade sanitária, pclo prazo de 2 (dois) anos.

6 3o — O estabelecimento comcrcial deverá arquivar

o talão especial, após terem sido preenchidas todas as suas

folhas, ficando à disposição da autoridade sanitária, pelo

* prazo de 2 (dois) anos, findo o qual poderá ser inutilizado.

Artigo 6o — Nas embalagens de cola que contenham

solvente industrial à base de tolueno, deverão constar, de

forma legível e em cores contrastantes, a seguinte inscri-

ção: “A inalação deste produto pode causar a morte”.

Parágrafo único — As indústrias do ramo que não ob-
servarem a exigência estatuída no “'caput"' deste artigo

estarão sujeitas às penalidades da legislação sanitária e pe-

nal aplicáveisà espécic. -

' Assinaturas do Fornecedor: ....recpeoercrqeseçãs

Artigo 7o — A comercialização de cola que contenha

solvente industrial à base de tolueno a menorcs de 18 (de-

zoito) anos, proibida pelo artigo 1o da Leci no 6.210, de

2 de novembro de 1988, sujeitará o infrator às medidas

sanitárias, policiais e judiciais cabíveis. ..

Artigo 8o — A indicação de consumo de cola que con-

tenha solvente industrial 2 base de tolucno nos estabele-

cimentos da rede oficial e particular de ensino de 1o e

2o Graus, para uso em trabalhos escolares, bem como a

fixação de cartazes ou propaganda de produtos proibidos

pelo 2rtigo 3o da Lei no 6.210, de 2 de novembro de 1988,

sujeitará os infratores às sanções legais c regulamentares

cabíveis. á '

Artigo 9o — Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação. :

Palácio dos Bandeirantes, 16 de julho de 1990.
| ORESTES QUÉRCIA o

Maria Lúcia Vieira Alves Andreotti Tojal . |
Secretário Adjunto

Respondendo pelo Expediente:
da Secretaria da Saúde

Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo.

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos

16 de julho de 1990.

MODELO .

“TALÃO ESPECIAL

FOLHA No .....cc.ccccccsc.q os (IMPRESSO)

(IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR)

NOME DA FIRMA: ......c.ccccccccrreca Cecrrcco

CGC: ......... . Insc. Estadual: rear EE am

à, ' es. tr em PR

Ê a OT. VOO Oo

(IDENTIFICAÇÃO DO COMPRADOR) .. =
NOME: .usssenanannesnasa als cahberigagõosa

ENDEREÇO COMPLETO: .........itcceseiriicos

DOC. INDENTIDADE: R.G.: ...... CIC: ......
CGC. (P/ ESTABELECIMENTO COMERCIAL: ........

QUANTIDADE ADQUIRIDA: .............. MOUR E na

DATA: .............. no god ê um aa. is o é eia 6 silo e foji

ASSINATURA DO COMPRADOR: .............. Ear

ATENÇÃO: “VENDA PROIBIDA A MENORES DE
18 (DEZOITO) ANOS" né -

1 Sscm



Piitto de Ordenamento Legistatmo

Serviço de Processo Legislativo

“DIÁRIO OFICIAL:Publicado no

ae ll

O ESTADO DE S.PAULO -.

QUINTA-FEIRA, 6 DE MARÇO DE 1997
aaa

1897 UFIR R$ 0,9108 4;

Tributos lançados em UFM (extinta desde 1/1/96) = R$ 43,40, Mg
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 24o a 28o Sessões Ordinárias (de

I2 a 18/3/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 18/3/97.



DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
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Requerimento

falha NO...

Senhor Presidente, Proc. 04 À

Requeiro, nos termos dos artigo 6], da VII

Consolidação do Regimento Interno, a designação de Relator Especial para o Projeto de

Lei no 89, de 1.997, de minha autoria, que visa alterar a Lei no 6.210, de 02/11/1988, que

dispõe sobre o controle e comercialização de cola que contenha o solvente a base de

tolueno, que se encontra com prazo vencido na douta Comissão de Constituição e Justiça.

o Sala das Comissões, em

co
OQ
em

o

tb

pi Deputado EDSON FERRARINI
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Senhor Secretário Geral Parlamentar

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de Lei
no 89 de 1997

encontra-se na Comissão de
CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA com o prazo regimental vencido.

DC, em 16 de maio de 1997.

tem

José Carlos Borges
Diretor do Departamento de Comissões

Senhor Presidente:

À vista da informação supra, sugerimosa Vossa Excelência que
determine o procedimento previsto no 82o doartigo61 da VII Consolidação

do Regimento Interno.

SGP, em 16 de maio de 1997.

Auro Augusto Caliman

Secretário Geral Parlamentar

DESPACHO

Ao DC, para requisitar da Comissão de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

o Projeto de Leino 89/97 para as

providências previstas no artigo 61 da VIII Consolidação do Regimento Interno.

e maio de 1997.

PAUL YASHI

Presidente
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